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MUNICÍPIO DE POMBAL

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE l (UM) POSTO DE TRABALHO NA MODALIDADE DE

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO DA CARREIRA/CATEGORIA DE

TÉCNICO SUPERIOR - ÁREA DE ENGENHARIA AGRÓNOMA, PARA A UNIDADE DE ESPAÇOS VERDES E LAZER -

PREVISTO E NÃO OCUPADO NO MAPA DE PESSOAL DESTE MUNICÍPIO

l - Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, no Edifício dos Paços do Concelho, reuniu o Júri do

procedimento concursal referido em epígrafe, designado por despacho do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de

Pombal, Dr. Pedro Alexandre Antunes Faustino Pimpâo Santos, datado de vinte e um de abril de dois mil e vinte e

dois, constituído por: Sílvia Cristina Silva Ferreira, Chefe da Divisão de Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urbana,

Presidente do Júri, Marta Catarina Neves Uno, Técnica Superior, que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e

impedimentos e Rui João Reis Silva Lopes, Técnico Superior, ambos como vogais efetivos, André Sintra Torrado,

Técnico Superior e Filomena Ferreira Pereira, Técnica Superior, ambos como vogais suplentes, no uso da competência

decorrente, designadamente das alíneas b) e c), do n.° 2, conjugadas com o n.° 3, ambos do artigo U.° da Portaria n.°

125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.° 12-A/2021, de 11 de janeiro (doravante designada

por Portaria), e em linha com o determinado, quanto aos métodos de seleçâo a aplicar, no referido despacho, a fim de

decidir, nomeadamente: os documentos a entregar pêlos candidatos no ato de formalização da respetiva candidatura;

a fixação dos parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha dassifícativa e o sistema de valoração final de cada

método; o procedimento a adotar quanto à ordenação final dos candidatos.

2 - Por força do despacho mencionado no ponto l. supra e em conformidade com as disposições legais em vigor, em

matéria de tramitação do procedimento concursal, designadamente as previstas no artigo 36.° da Lei Geral do

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na atual redação, e nas

alíneas a) e b), do n.° l do artigo 5.° e alínea a) do n.° l do artigo 6.° da Portaria, os métodos de seleção a aplicar aos

candidatos serão a Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) e a Avaliação Psicológica (AP), os quais serão

complementados com o método de seleção facultativo ou complementar, Entrevista Profissional de Seleçâo (EPS).

3 - As funções genéricas a desempenhar bem como o perfil de competências / caracterização dos postos de trabalho

encontram-se descritos no Anexo l - Perfil de Competências da presente ata e da qual faz parte integrante.

4 - As candidaturas deverão ser submetidas na plataforma eletrónica deste Município, disponível para o efeito em

https://servicosonline.cm-pombal.pt/recrutamento/.

4.1 - A submissão da candidatura na plataforma eletrónica implica um registo de utilização prévio. Para o efeito,

encontra-se disponível para consulta, em https://servicosonline.cm-pombal.pt/recrutamento/, manual de instruções

para submissão de candidatura a procedimento concursal de recrutamento, o qual contém as instruções para o

registo e submissão de candidatura ao presente procedimento concursal.

4.2 - Nos termos do n.° 4, do artigo 19.°, da Portaria, em caso excecional e devidamente fundamentado pelo

candidato será permitida a apresentação de candidatura em suporte de papel, através do preenchimento de

formulário tipo, disponível na página eletrónica deste Município em https://servicosonline.cm-

pombal, pt/recrutamento/, ou obtido na Divisão de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos, a entregar

presencialmente nos mesmos serviços ou a remeter por correio registado, com aviso de receçâo, dirigido ao

Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Largo do Cardai, 3100-440 Pombal.
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4.3 - Na formalização da candidatura, quer através de plataforma eletrónica quer em suporte de papel, é obrigatória ^

(sob pena de exclusão) a submissão dos seguintes documentos, em formato pdf:

a) Formulário de candidatura disponível em https://servicosonline.cm-pombal.pt/recrutamento/, devidamente

preenchido;

b) Certificado, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações literárias exigidas,

sob pena de exclusão;

Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão submeter, em simultâneo,

documento comprovativo das habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas

pela legislação portuguesa aplicável, sob pena de não consideração;

c) Curriculum vitae, detalhado e assinado, do qual deve constar a identificação pessoal, habilitações literárias e

profissionais, formação profissional e experiência profissional, com a indicação das funções com maior interesse para

o posto de trabalho a que se candidata e quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apresentar, por

serem relevantes para a apreciação do seu mérito, de acordo com os parâmetros fixados na avaliação curricular e com

os respetivos comprovativos, sob pena de poderem não ser considerados. A não entrega do curriculum vitae é motivo

de exclusão;

d) Documento comprovativo da inscrição válida como membro efetivo na respetiva Ordem Profissional, sob pena de

exclusão;

Na formalização da candidatura podem ainda ser submetidos os seguintes documentos, em formato pdf, sendo que a

sua não apresentação poderá condicionar o processo de avaliação:

e) Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo dos postos de trabalho, a que se

candidata, onde conste a data da realização e a duração das mesmas;

f) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público deverão entregar declaração a que se refere a subalínea ii)

da alínea d) do n.° l do art.° 19.° da Portaria, a qual deverá ser autenticada, emitida pelo órgão ou serviço a que o

candidato pertence, da qual conste a modalidade de vínculo de emprego público de que é titular, a carreira e a

categoria, a posição e o nível remuneratório em que se encontra posicionado, as atividades que se encontra a exercer

com descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e a respetiva

antiguidade na função pública, carreira e categoria, bem como, a avaliação de desempenho com a respetiva menção

qualitativa e quantitativa, obtida no último biénio avaliado em que o candidato cumpriu ou executou atribuição,

competência ou atividade idênticas às dos postos de trabalho a ocupar, ou se for o caso, declaração comprovativa de

que o candidato não foi avaliado nesse período com indicação do respetivo motivo, quando aplicável;

g) Declaração multiusos, caso seja portador de deficiência (incapacidade permanente igual ou superior a 60%);

h) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apresentar por considerar relevantes para apreciação do

seu mérito.

4.4 - O preenchimento incorreto, por parte do candidato, do endereço de correio eletrónico (email) ou da morada

será da sua inteira responsabilidade, podendo impossibilitar este Município de proceder às notificações nos termos da

tramitação processual do procedimento concursal.

4.5 - Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.

4.6 - Quando o método de avaliação curricular seja utilizado no procedimento, pode ser exigida aos candidatos a
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apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos no curriculum vitae que possam relevar para \''' ;~

a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, exceto quando sejam detidos por \

órgãos ou serviços da Administração Pública, caso em que devem ser obtidos oficiosamente pelo júri, conforme dispõe

o n.° 4, do artigo 20.° da Portaria.

4.6.1 - O prazo para apresentação dos documentos é de cinco dias úteis, podendo o júri conceder um prazo

suplementar razoável, não superior a três dias úteis, para apresentação dos documentos exigidos, quando seja de

admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do

candidato, conforme dispõe o n.° 5, do artigo 20.° da Portaria.

5 - Métodos de seleçâo:

5.1 - Nos termos do artigo 36.° da LTFP, conjugado com os artigos 5.° e 6.°, ambos da Portaria, os métodos de seleçâo

a utilizar serão os seguintes: Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) e Avaliação Psicológica (AP), os quais

serão complementados com o método de seleçâo facultativo ou complementar, Entrevista Profissional de Seleção

(EPS). A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em todos os métodos de

seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas

obtidas em cada método de seleçâo, expressa numa escala de O a 20 valores, e a respetiva classificação final (CF)

resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PECT x 45%) + (AP x 25%) + (EPS x 30%)

5.1 - A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) destina-se a avaliar os conhecimentos académicos e ou

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada função,

incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa.

5.1.1.1 - A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, e será

constituída por questões relacionadas diretamente com o posto de trabalho em aberto ou de desenvolvimento e/ou

de escolha múltipla. A sua classificação será feita numa escala de O a 20 valores, considerando-se a sua valoração até

às centésimas, estando em análise, quando aplicáveis, na respetiva correçao, os aspetos de acerto da resposta e a

indicação das normas legais aplicáveis.

5.1.1.2 - A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos terá a duração de 120 minutos, com 15 minutos de tolerância e

com possibilidade de consulta da legislação, mencionada nos pontos 5.2.5 e 5.2.6, da presente ata, na versão

atualizada e desde que a mesma não seja anotada por autores;

5.1.1.3 - Os candidatos deverão fazer-se acompanhar da referida legislação aquando da realização da Prova Escrita de

Conhecimentos Teóricos.

5.1.1.4 - Os candidatos que compareçam na Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos com atraso de 20 minutos

relativamente à hora referida na convocatória não poderão realizar aquele método de seleçao.

5.1.1.5 - Legislação Genérica: Constituição da República Portuguesa; Quadro de Competências e Regime Jurídico de

Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, na

atual redação; Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na atual

redação; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na atual

redaçao; Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na atual redaçâo; Código do

Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro; Lei n.° 66-B/2007, de 28
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de dezembro (SIADAP), na atual redação, aplicada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar n.° 18/2009, de 4 /1

de setembro; Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, aprovado pela Lei n.° 102/2009, de 10 '

de setembro, na atual redaçâo; Decreto-Lei n.° 173/2019, de 13 de dezembro, que adapta o regime de formação

profissional à Administração Local; Regulamento de Organização dos Serviços Municipais do Município de Pombal,

publicado na 2.a série do Diário da República, n.° 53, de 16 de março (Despacho n.°3241/2022).

5.1.1.6 - Legislação Específica: Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril (Concretiza a transferência de competências

dos municípios para os órgãos das freguesias); l.a Revisão do Plano Diretor Municipal de Pombal publicada no Diário

da República sob o Aviso n.° 4945/2014, de 10 de abril, na sua versão atual; Regulamento Municipal de Urbanização e

Edificação de Pombal publicado no Diário da República sob o Aviso n.° 9215/2015, de 19 de agosto; Decreto-Lei n.°

92/2019, de 10 de julho (Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.° 1143/2014,

estabelecendo o regime jurídico aplicável ao controlo, à detenção, à introdução na natureza e ao repovoamento de

espécies exóticas da flora e da fauna); Lei r\.° 59/2021, de 18 de agosto (Regime jurídico de gestão do arvoredo

urbano); Decreto-Lei n.° 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.° 155/2004, de 30 de junho (Estabelece

medidas de proteçao ao sobreiro e à azinheira); Decreto-Lei n.° 423/89, de 4 de dezembro (Regime de proteção do

azevinho espontâneo); Lei n.° 53/2012, de 05 de setembro (regime jurídico da classificação de arvoredo de interesse

público); Decreto-Lei n.° 67/2020, de 15 de setembro (Assegura a execução e garante o cumprimento das obrigações

decorrentes do Regulamento (UE) n.° 2016/2031, relativo a medidas de proteçao contra as pragas dos vegetais, e do

Regulamento (UE) r\.° 2017/625, relativo aos controlos oficiais, no domínio das medidas de proteçâo contra pragas

dos vegetais); Decreto-Lei n.° 82/2021, de 13 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 49/2022, de 19 de julho

(Estabelece o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais no território continental e define as suas regras de

funcionamento); Decreto-Lei n.° 140/99, de 24 de abril (Revê a transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva

n.° 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de abril (relativa à conservação das aves selvagens), e da Diretiva n.s 92/43/CEE, do

Conselho, de 21 de maio (relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens); Lei n.°

98/2021, de 31 de dezembro (Lei de Bases do Clima).

5.1.2 - A Avaliação Psicológica, visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou competências

comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências previamente definido, podendo

comportar uma ou mais fases. A Avaliação Psicológica é valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classifícativas de Apto e Não apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, ou quando o método seja realizado numa

única fase, através dos seguintes níveis classifícativos:

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20 valores

16 valores

12 valores

8 valores

4 valores
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5.1.3 - A Entrevista Profissional de Seleçao (EPS) visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais,

nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

5.1.3.1 - Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas

abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada, tendo

por base a grelha classificativa constante no Anexo II da presente ata e da qual faz parte integrante, sendo o local,

data e hora da sua realização atempadamente afixados em local visível e público nas instalações deste Município e

disponibilizados no seu portal, em https://www.cm-pombal.pt/municipio/recursos-humanos/concursos-de-pessoal-

IQÏTj.

5.1.3.2 - A Entrevista Profissional de Seleçao será avaliada de acordo com os seguintes parâmetros / critérios:

Conhecimentos

específicos,

formação e
experiência

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Motivação e
orientação para o

exercício da

função

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Atitude,
responsabilidade

e compromisso

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Capacidade de
comunicação

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Competência de
relacionamento

interpessoal

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

5.1.3.3 - A EPS é realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação da EPS resulta de votação

nominal e por maioria, e o resultado final será obtido através da média aritmética simples das classificações dos

parâmetros a avaliar, de acordo com o n.° 6, do art.° Q.° da Portaria.

5.1.3.4 - Cada entrevista terá uma duração aproximada de 20 minutos.

5.2 - Os candidatos detentores de vínculo de emprego público que estejam a cumprir ou a executar a atribuição,

competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho em causa que, imediatamente antes, tenham

desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, e que não pretendam usar da prerrogativa de

afastamento do método de seleção obrigatório, os métodos de seleçâo a utilizar serão a Avaliação Curricular (AC), a

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), os quais serão complementados com o método de seleçâo facultativo

ou complementar, Entrevista Profissional de Seleçâo (EPS). A ordenação final dos candidatos que completem o

procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleçao aplicados, é efetuada por ordem decrescente da

média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleçâo, expressa numa

escala de O a 20 valores, e a respetiva classificação final (CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC x 35%) + (EAC x 35%) + (EPS x 30%)

5.2.1 - A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior

relevância para o(s) posto(s) de trabalho a ocupar.

5.2.1.1 - Na Avaliação Curricular serão considerados e ponderados numa escala de O a 20 valores, os seguintes

parâmetros:

5/12



ATAN^l/JÚRl

MUNICÍPIO DE POMBAL

HA

FP

EP

AD

Habilitação Académica

Formação Profissional

Experiência Profissional

Avaliação de Desempenho

5.2.1.2 - A Avaliação Curricular será expressa numa escala de O a 20 valores, com valoraçâo até às centésimas, sendo

a classificação obtida através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar,

seguindo o seguinte critério:

AC = (HA*30%) + (FP*30%) + (EP*30%) + (AD*10%)

Em que:

- Habilitação Académica (HA)

A habilitação académica deverá ser certificada pelas entidades competentes igual, equivalente ou superior à exigida

para integração na carreira/categoria visada no presente procedimento, conforme descritas no Anexo l - Perfil de

Competências da presente ata e da qual faz parte integrante, e será avaliada até ao máximo de 20 valores, da

seguinte forma:

Habilitação Académica

Habilitação legalmente exigível (Licenciatura)

Habilitação superior à legalmente exigível

Classificação

16 valores

20 valores

- Formação Profissional (FP)

A formação profissional visa aumentar a eficácia e a eficiência dos serviços através da melhoria da produtividade do

capital humano, pelo que este fator integra obrigatoriamente o método de avaliação curricular.

Apenas são consideradas ações comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o número ou

de dias de duração da açao e a data de realização. Sempre que do respetivo certificado não conste o número de horas

de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é equivalente a sete horas e cada semana a cinco

dias. No caso da não apresentação de documentos comprovativos da realização da formação profissional, a mesma

não poderá ser considerada.

Este parâmetro será avaliado até ao máximo de 20 valores, da seguinte forma:

Formação Profissional

Sem Formação

Formação relevante < 40 horas

Formação relevante >= 40 e <80 horas

Formação relevante >= 80 e <120 horas

Formação relevante >= 120 e <160 horas

Formação relevante >= 160 e <200 horas

Formação relevante >=200 horas ou posse de Pós-Graduaçâo relacionada com

o posto de trabalho

Classificação

O valores

10 valores

12 valores

14 valores

16 valores

18 valores

20 valores
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Apenas se considera a formação profissional que respeite as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional

desde que relacionadas com o posto de trabalho a ocupar e obtidas nos últimos 5 anos. A posse de Pós-Graduação

será considerada independentemente da data de obtenção, desde que relacionadas com o posto de trabalho a

ocupar.

- Experiência Profissional (EP)

Neste fator pretende-se determinar a qualificação dos candidatos para o posto de trabalho em questão, ou seja, o

grau de adequação entre as funções/atividades já exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a

ocupar.

Este parâmetro será avaliado até ao máximo de 20 valores, e apenas será considerada a experiência profissional

devidamente comprovada que seja similar às funções descritas no Anexo l - Perfil de Competências da presente ata

e da qual faz parte integrante.

A declaração comprovativa da experiência profissional deverá conter a duração da relação contratual e discriminadas

as funções efetivamente exercidas, sob pena, daquela duração não poder ser contabilizada.

Experiência Profissional

Sem experiência

Experiência < l ano e >= 2 anos

Experiência >= 2 ano e < 4 anos

Experiência >= 4 anos e < 6 anos

Experiência >= 6 anos e < 8 anos

Experiência >=8 anos

Classificação

10 valores

12 valores

14 valores

16 valores

18 valores

20 valores

- AvaHasap de Desempenho (AP)

Será considerado o último período de avaliação em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou

atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, multiplicando-se por 4, de forma a ser expressa numa escala de

O a 20 valores.

Caso o último ano avaliado não tenha sido ao abrigo do SIADAP, para a conversão da nota da AD, multiplicar-se-á a

mesma pelo valor necessário a que esta entre numa escala de O a 20 valores.

Caso o candidato não tenha sido avaliado ou tenha sido avaliado no âmbito de outras funções ser-lhe-á atribuída a

classificação de 10 valores neste parâmetro.

5.2.2 - A Entrevista Profissional de Seleçâo visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais,

nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, de acordo com

os seguintes parâmetros:

•K
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Conhecimentos

específicos,

formação e

experiência

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Motivação e

orientação para o

exercício da

função

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Atitude,

responsabilidade

e compromisso

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Capacidade de

comunicação

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

Competência de

relacionamento

interpessoal

Elevado

Bom

Suficiente

Reduzido

Insuficiente

20

16

12

8

4

5.2.2.1 - Por cada entrevista profissional de seleçâo será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas

abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada, tendo

por base a grelha classifícativa constante no Anexo II da presente ata e da qual faz parte integrante, sendo o local,

data e hora da sua realização atempadamente afixados em local visível e público nas instalações deste Município e

disponibilizados no seu portal, em https://www.cm-pombal.pt/municipio/recursos-humanos/concursos-de-pessoal-

202^.

5.2.2.2 - A EPS é realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação da EPS resulta de votação

nominal e por maioria, e o resultado final será obtido através da média aritmética simples das classificações dos

parâmetros a avaliar, de acordo com o n.° 6, do art.° 9.° da Portaria.

5.2.2.3 - Cada entrevista terá uma duração aproximada de 20 minutos.

6 - Faseamento da aplicação dos métodos de seleção:

Ao abrigo da exceçâo prevista no n.° l do artigo 7.° da Portaria, e considerada a expetativa na receçâo de um vasto

número de candidaturas aos procedimentos concursais a abrir, com potencial comprometimento do processo de

aplicação de métodos de seleçâo, de forma uniforme e despojada de erros de apreciação, a utilização faseada dos

métodos de seleçâo, com respeito pelo n.° 3 do mencionado artigo 7.° da Portaria, nos seguintes termos:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de seleçâo obrigatório;

b) Aplicação do segundo método de seleção e do método de seleçâo seguinte apenas a parte dos candidatos

aprovados no método de seleção imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de candidatos, por

ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação

das necessidades, com convocatória em conjuntos sucessivos de cinco candidatos;

c) A partir do momento em que os candidatos satisfaçam as necessidades de recrutamento, os restantes candidatos

são considerados excluídos, com dispensa de aplicação do segundo método de seleção e dos métodos de seleção

seguintes;

d) Em caso de insatisfação das necessidades publicitadas na sequência da ordenação dos candidatos aprovados e

contantes da lista de ordenação final, homologada, a um outro conjunto de candidatos são aplicados o segundo

método de seleçâo e o método de seleçâo seguinte, sendo, nessa sequência, elaborada nova lista de ordenação final,

a sujeitar a homologação.

\
l .
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7 - Critério de desempate:

Em caso de igualdade de valoraçâo entre candidatos, aplicam-se os critérios previstos no artigo 27.° da Portaria.

8 - Os candidatos consideram-se excluídos, numa das seguintes situações:

a) Não compareçam a qualquer um dos métodos de seleçâo para que hajam sido convocados;

b) No decurso de um método de seleção apresentem a respetiva desistência;

c) Obtenham uma classificação inferior a 9,50 valores no método de seleção, não lhes sendo por isso aplicado o

método de seleçâo ou fase seguinte;

d) Fiquem dispensados da aplicação do segundo método de seleçâo e do método de seleçâo seguinte, por não se

encontrarem incluídos no primeiro conjunto de 5 candidatos aprovados no método de seleçâo anterior, conforme

referido na alínea c), do ponto 6 da presente ata.

9 - Sublinha-se, relativamente a uma eventual situação de igualdade de classificação, que o disposto no n.° 3 do artigo

3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, um candidato aprovado nos métodos de seleção, que seja portador

de deficiência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferência sobre qualquer

outro abrangido pelo disposto no número anterior.

10-As listas de candidatos e a lista unitária de ordenação final dos candidatos serão publicitadas através de afixação

no edifício dos Paços do Município e disponibilizadas na sua página eletrónica, podendo aí ser consultadas.

11 - Atento o artigo 28.° da Portaria: i) à lista unitária de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as

necessárias adaptações o disposto no artigo 10.° e no n.° l do artigo 11.° da referida Portaria; ii) os candidatos,

incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos métodos de seleção são notificados do ato de

homologação da lista de ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no referido artigo 10.°; iii) a lista

unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na II série do Diário da República, afixada no local referido

no ponto anterior e disponibilizada em: https://www.cm-pombal.pt/municipio/recursos-humanos/concursos-de-

pessoal-2022/.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada por

todos os membros do Júri.

O Júri do Procedimento Concursal,

A Presidente do Júri

A l.a Vogal Efetiva

O 2° Vogal Efetivo

O l."Vogal Suplente

A 2.a Vogal Suplente

~ff=^
_^_

r ir' i -u- p u c .^.K^
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ANEXO l - PERFIL DE COMPETËNCIAS

MUNICÍPIO DE POMBAL

Descrição de Competências Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da Administração Pública (SIADAP): v
?

l

3

4

5

7

9

13

Descrição da Competência

ORIENTAÇÃO PARA RESULTADO:
Capacidade para concretizar com eficácia

eficiência os objetivos do serviço e a

tarefas e que lhe são solicitadas.

PLANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO
Capacidade para programar, organizar

controlar a sua atividade e projeto

variados, definindo objetivo;

estabelecendo prazos e determinandi

prioridades.

IVNÁUSE DA INFORMAÇÃO E SENTIDC
CRÍTICO: Capacidade para identificar
nterpretar e avaliar diferentes tipos d<

jados e relacioná-los de forma lógica i

:om sentido crítico.

:ONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS l
EXPERIÊNCIA: Conjunto de saberes

nformaçao técnica e experiêncic

irofissional, essenciais ao adequado

lesempenho das funções.

NICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de
ituar de modo independente e proativo ne

eu dia a dia profissional, de tornai

liciativas face a problemas e empenhar-se

•m solucioná-los.

ITIMIZAÇÃO DE RECURSOS: Capacidade
ara utilizar os recursos e instrumentos de

rabalho de forma eficiente e de propor ou

nplementar medidas de otimizaçao e

°duçao de custos de funcionamento.

RABALHO DE EQUIPA E COOPERAÇÃO:
apacidade para se integrar em equipas de

•abalho de constituição variada e gerar

nergias através de participação ativa.

Comportamentos:

• Estabelece prioridades na sua açao, conseguindo, em regra, centrar-se nas atividades

com maior valor para o serviço (atividades-chave).

• Compromete-se, em regra, com objetivos exigentes mas realistas e é perseverante

no alcançar das metas definidas.

• Realiza com empenho e rigor as tarefas ou projetos que lhe são distribuídos.

• Gere adequadamente o seu tempo de trabalho, preocupando-se em cumprir os

prazos estipulados para as diferentes atividades.

• Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e planeamento das suas tarefas e

atividades.

• Planeia e organiza as atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os

recursos que tem à sua disposição.

• Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos

previstos.

• Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-o às alterações

imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

• Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização da sua atividade

ou como suporte à tornada de decisão.

• Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta

e propõe soluções em tempo considerado útil.

• Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de

especial complexidade técnica, procurando informação e estudando os assuntos em

causa.

• Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara

dados de diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade

ou a de outros.

• Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de trabalho e

aplica-os de forma adequada.

• Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais

complexas.

• Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a

desenvolver uma perspetiva mais abrangente dos problemas.

• Utiliza, na sua prática profissional, as tecnologias de informação e de comunicação

com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

• Tem habitualmente uma postura ativa e dinâmica, respondendo às solicitações e

desafios profissionais.

• Concretiza de forma autónoma e diligente nas atividades que lhe são atribuídas.

• Toma a iniciativa para a resolução de problemas que surgem no âmbito da sua

atividade.

• Procura soluções alternativas para a resolução dos problemas profissionais.

• Preocupa-se, em regra, com a implementação de procedimentos e rotinas no sentido

de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

• Implementa procedimentos, a nível da sua atividade individual, no sentido da

redução de desperdícios e de gastos supérfluos.

• Propõe medidas de racionalização, simplificação e automatização de processos e

procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos.

> Utiliza os recursos, materiais e equipamentos necessários à realização das suas

tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições

de segurança.

> Integra-se bem em equipas de constituição variada, dentro e fora do seu contexto

habitual de trabalho.

' Tem habitualmente um papel ativo e cooperante nas equipas e grupos de trabalho

em que participa.

Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os

apoiar quando solicitado.

Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho

e fortalecimento do espirito de grupo.
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ANEXO II - MODELO DA FICHA INDIVIDUAL DE ENTREVISTA PROFISSIONAL DE SELEÇÃO

MUNICÍPIO DE POMBAL

Procedimento conciusal — (Categoria) - (Área)

Ficha Individual de Entrevista Profissional de Scleçao

Nome do candidato:

Data/Horârio: / Escala

Classificação atribuída

JPTesíckati
l." Vogal

Efetíro

2.'Vogai

Efe-tívo

Fundamentação

Conhecimentos especíScos, forma fao e espeaéncia

Nïrel clerado

Nfvdbom

Nfrá íufícieute

Nrrá reáuzído

Nírel ÍusnSdeüte

20 valoies

16 valores

12 valores

Svidoies.

4 vaÍorcs

Motivação e oaentaçao paca o exercsao da funçSo

Nïrd elevado

Mird bom

Nírel sufideute

Mirei lednzído

Nrrá iasnficiente

20 ïalores

íô-raloies

12 valoies

S valores.

4 valores

Atitude, responsabíífíJacïe e e-otnproiïnsso

Nírel ckrado

Nirábotn

Nírel suficiente

Nn'el reduzido

Nfrel insaficieute

20 ralarei

16 valores

Uvaloiet

8 valores

4 vsdores

Capacidade de comumcaçâo

Nínl elevado

Nwelbom

Nnrel sn£cieate

Nírel xeáuzÍdo

NÍrel insnfícÍente

20 valores

16 valores

i 2 valore»

S valore»

4vak>res

fe reÍacíoaamento interpessoal

Nírd elevado

Ï^írel tïom

Nírel suficieüte

Xrrel reduzido

Nírá uasnficieiite

20 viilorei

16 valores

12 valores

8 valorei

4 valores

\\

Classificação Final de cada Parâmetro

Competência

Conhecimentos específicos, founaçâo e

_e5genenaa

Motivação e orientação para o exercício cia

fimçao.

Atitude, respousabilidade e compromisso

Capacidade de comunicação

Competência de relacionameuto interpessoal

TOTAL

Classificação Final

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000


